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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPECERICA DA SERRA / SP 

 

Ref.: Julgamento dos documentos de habilitação d a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

029/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 395/2024 - Contratação de Empresa 

Especializada para Obras de Execução de Campo em Grama Sintética localizado na Rua 

Telha – Jardim Paraíso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

A empresa Studio Sabino & Souza Arquitetura e Construção LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 32.018.455/0001-20, por meio de seu representante legal, Jelbas Henrique de Souza, 

devidamente qualificado nos autos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar contrarrazões em face do recurso administrativo interposto pela licitante 

ECCHELI ENGENHARIA, com fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, pelos 

motivos de fato e de direito que passa a expor, para ao final requerer o que de direito. 

 

I - Da Tempestividade 

As presentes contrarrazões são tempestivas, uma vez que o prazo para o protocolo do 

recurso administrativo se encerrou em 09 de setembro de 2024, às 16h09. Assim, as 

razões ora formuladas encontram-se plenamente dentro do prazo legal, considerando 

que o termo final do prazo recursal na esfera administrativa ocorre em 12 de setembro 

de 2024. Dessa forma, requer-se que a Prefeitura de Itapecerica da Serra conheça, 

processe e julgue o presente recurso. 

 

II - Dos Motivos do Recurso 

A impugnação ora apresentada decorre do recurso administrativo interposto pela 

licitante ECCHELI ENGENHARIA, que questiona a habilitação desta requerente. O recurso, 

no entanto, carece de fundamentação adequada, movimentando a administração pública 

de maneira desnecessária e embasando-se em formalismos infundados, como será 

demonstrado a seguir.
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III - Dos Fatos 

Esta licitante foi corretamente declarada habilitada no processo licitatório em questão, 

conforme decisão da Comissão Permanente de Licitações (CPL) em sessão realizada em 

09 de setembro de 2024, às 15h00. A habilitação foi feita de forma legítima e em 

conformidade com o edital. Todavia, a recorrente apresentou recurso contra sua 

habilitação, sustentando que esta licitante não possui atestados com anuência do 

Contratante Principal, no caso, as Prefeituras. Tal alegação é infundada, uma vez que os 

documentos exigidos estão devidamente presentes e encontram-se na última folha de 

cada Certidão de Acervo Técnico (CAT). 

 

IV - Da Análise dos Fatos e das Razões de Direito 

1. Atestados e Certidões de Acervo Técnico (CAT) de Gerenciamento 

A exigência editalícia para a comprovação de competência técnico-operacional é 

plenamente atendida por esta licitante. É importante salientar que os atestados de 

gerenciamento e fiscalização de obras são provas válidas de capacidade técnica, uma vez 

que evidenciam a competência da empresa na execução e controle de obras similares. 

 

É notório que os profissionais detentores de Certidões de Acervo Técnico (CAT) possuem 

a competência necessária para a execução de obras, independentemente de seu vínculo 

com determinada pessoa jurídica. Nesse sentido, a competência técnica reside nos 

profissionais, e não exclusivamente na empresa, o que torna inapropriado qualquer 

questionamento sobre a validade dos atestados apresentados. 

 

2. “Ausência de Anuência do Contratante Principal, no caso, as Prefeituras” 

A alegação da recorrente de que esta licitante não apresentou atestados devidamente 

anuídos pelas Prefeituras carece de fundamento. Todos os acervos técnicos apresentados 

foram emitidos conforme as normas dos Conselhos de Classe e possuem anuência das 

Prefeituras Municipais envolvidas, em estrita conformidade com a legislação. 
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3. Atendimento ao interesse pública  

É importante destacar que a recorrente, quinta colocada na fase de lances, apresentou 

uma proposta com desconto irrisório de R$ 91,22, contrastando com o desconto 

significativo oferecido por esta licitante, no valor de R$ 19.792,22. Tal discrepância 

evidencia a qual a melhor proposta para atender ao interesse público. 

 

V - Dos Pedidos 

Diante do exposto, requer-se: 

a) O desprovimento do recurso administrativo interposto pela licitante ECCHELI 

ENGENHARIA; 

b) A manutenção da habilitação desta requerente e adjudicação do certame em 

favor da Studio Sabino & Souza Arquitetura e Construção LTDA. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2024 

 

 

 _____________________________________________  

Jelbas Souza 

Arquiteto e Urbanista 

Sócio administrador 

Studio Sabino & Souza Arquitetura e Construção LTDA 

CNPJ Nº 32.018.455/0001-20 
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

STUDIO SABINO & SOUZA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE 

35235393575

CNPJ 

32.018.455/0001-20

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.048.910/24-6

DATA DO ARQUIVAMENTO 

01/03/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

04/03/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

12:40:01

CÓDIGO DE CONTROLE 

232418007

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 04/03/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.048.910/24-6 em 01/03/2024 da empresa STUDIO SABINO & SOUZA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA., NIRE nº 35235393575, protocolado sob o nº

SPP2430154449. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 04/03/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 232418007. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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SPP2430154449. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 04/03/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 232418007. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu DAISY ALEXANDRINO SABINO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob

o nº 1SP349169, expedida em 07/07/2023, inscrito no CPF nº 30478749805, DECLARO, sob as penas da Lei penal

e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Alteração

Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Reenquadramento

São Paulo, 29/02/2024.

____________________________________________________________________

DAISY ALEXANDRINO SABINO

Certifico o registro sob o nº 1.048.910/24-6 em 01/03/2024 da empresa STUDIO SABINO & SOUZA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA., NIRE nº 35235393575, protocolado sob o nº

SPP2430154449. Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 04/03/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 232418007. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2430154449 de Alteração de Endereço, Alteração de
Capital e QSA, Alteração de Atividades/Objeto, Consolidação da Matriz e Reenquadramento de ME para EPP da
empresa STUDIO SABINO & SOUZA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Sérgio Manuel Da Silva.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 01/03/2024.

Sérgio Manuel Da Silva, CPF: 06996745810

 Página 1 de 101/03/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Sérgio Manuel Da Silva e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430154449.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa STUDIO SABINO & SOUZA ARQUITETURA E

CONSTRUCAO LTDA. de NIRE 35235393575, protocolizado sob o número SPP2430154449 em 01/03/2024,

encontra-se registrado na JUCESP sob o número 1048910246.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 01/03/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 26/02/2024 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Studio.pdf

DAISY ALEXANDRINO
SABINO

30478749805 29/02/24 17:05 AC SyngularID Multipla / PDF-1.4

Docs ID - Studio (1).pdf

DAISY ALEXANDRINO
SABINO

30478749805 29/02/24 17:05 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Declaracao.pdf

DAISY ALEXANDRINO
SABINO

30478749805 29/02/24 17:05 AC SyngularID Multipla / PDF-1.4

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

DAISY ALEXANDRINO
SABINO

30478749805 29/02/24 17:05 AC SyngularID Multipla / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2430154449
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN


